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Setor Requisitante: 

Secretaria Municipal de Agropecuária, Meio Ambiente e 

Turismo. 

Secretaria Municipal de Educação. 

Secretaria Municipal Esportes, Lazer e Cultura. 

Secretaria Municipal de Saúde. 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social. 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 

Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos. 

Secretaria Municipal de Transportes e Manutenção de Veículos. 

E-mail: compras@borrazopolis.pr.gov.br 

 

Descrição do Objeto: 

 

Aquisição de combustíveis (gasolina comum, álcool, óleo diesel comum e óleo diesel S-10) 

para a frota de veículos da Prefeitura Municipal de Borrazópolis. 

 

Data pretendida para contratação: 29 de maio de 2026. 

Urgência na contratação: (   x   ) sim      (       ) Não 

 

 

Introdução: 

 

A novel Lei de Licitações e Contratos conferiu obrigatoriedade na utilização do 

Documento de Formalização de Demanda (DFD) a todo processo de licitação e de contratação 

direta iniciado a partir da vigência da Lei n.º 14.133/2021, sendo, portanto, instrumento 

elementar e configurador do processo de planejamento da contratação. 
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Previsto nos artigos 12, inciso VII, e 72, inciso I, ambos da referida norma legal, é o 

documento necessário ao correto detalhamento das necessidades do órgão público através da 

formalização de demanda, com a definição clara dos objetivos, requisitos e critérios de 

seleção que subsidiarão a elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do Termo de 

Referência. 

Portanto, visando evitar contratações antieconômicas geradoras de irremediável 

prejuízo social, destina-se a presente formalização de demanda à inicial análise de viabilidade 

acerca da alternativa mais vantajosa e disponível ao Município de Borrazópolis/PR, sob a 

perspectiva dos caracteres financeiro, operacional e gerencial, aliados à própria necessidade 

de atendimento ao interesse público envolvido. 

 

 

Justificativa da Necessidade: 

 

A presente contratação tem por objeto a aquisição de combustíveis (gasolina comum, 

etanol hidratado combustível e óleo diesel comum e S-10), destinados ao abastecimento da 

frota de veículos e máquinas pertencentes à Prefeitura Municipal de Borrazópolis, 

constituindo insumo essencial e indispensável à continuidade das atividades administrativas e 

operacionais desempenhadas pelas diversas Secretarias Municipais. 

A justificativa da necessidade funda-se no dever da Administração Pública de 

assegurar a prestação contínua e eficiente dos serviços públicos, nos termos dos princípios 

insculpidos no art. 37 da Constituição Federal. O abastecimento regular da frota municipal é 

condição sine qua non para a execução de serviços essenciais, tais como transporte escolar, 

atendimento à saúde, manutenção de vias públicas, serviços urbanos, atividades agrícolas e 

demais ações de interesse coletivo, cuja paralisação implicaria prejuízos diretos à população e 

à gestão pública. 

No que tange ao desenvolvimento da presente justificativa, cumpre destacar que a 

Administração Pública Municipal mantém uma frota diversificada e operacionalmente ativa, 

composta por veículos leves, utilitários, caminhões, ônibus escolares, ambulâncias, máquinas 

pesadas e equipamentos agrícolas, os quais são imprescindíveis para a execução direta de 

políticas públicas e atendimento das demandas da coletividade. Tais atividades abrangem, 

dentre outras, o transporte de pacientes, o deslocamento de equipes de saúde, o transporte 

escolar diário, a coleta de resíduos sólidos, a manutenção de estradas vicinais, bem como o 

apoio às atividades agrícolas e urbanas. 

A ausência ou descontinuidade no fornecimento de combustíveis comprometeria de 

forma significativa a regularidade e a eficiência dos serviços públicos prestados, ocasionando 

prejuízos à população, sobretudo nas áreas sensíveis como saúde e educação, que dependem 

diretamente da mobilidade e disponibilidade imediata dos veículos oficiais. Nesse contexto, a 



 
 

 

 

aquisição planejada e contínua dos combustíveis revela-se medida indispensável para garantir 

a operacionalidade da máquina pública e o cumprimento das atribuições institucionais do 

Município. 

Assim, a necessidade de aquisição de combustíveis justifica-se não apenas pela 

demanda recorrente da frota municipal, mas também pela responsabilidade da administração 

em assegurar a continuidade e eficiência dos serviços públicos, promovendo o bem-estar dos 

munícipes e o desenvolvimento do município. 

Ressalte-se ainda, que o planejamento adequado da aquisição de combustíveis 

permite otimizar a gestão dos recursos públicos, garantindo economicidade, previsibilidade 

orçamentária e continuidade dos serviços sem interrupções. Dessa forma, a compra se 

justifica não apenas pela necessidade operacional, mas também pelo compromisso da 

administração municipal em garantir qualidade, eficiência e segurança na prestação dos 

serviços públicos. 

Portanto, a presente solicitação visa assegurar o abastecimento contínuo da frota, 

contribuindo para o desenvolvimento do município e para o atendimento adequado às 

demandas da população. 

Além disso, a aquisição planejada de combustíveis busca otimizar a gestão dos 

recursos públicos, garantindo o fornecimento contínuo a preços competitivos, evitando 

desabastecimento e reduzindo custos operacionais. O abastecimento regular permite manter a 

eficiência das operações municipais, prevenindo atrasos e garantindo a qualidade dos serviços 

prestados à população. 

Ademais, que a contratação observará os princípios da economicidade e 

vantajosidade, buscando-se, por meio de procedimento licitatório, a seleção da proposta mais 

adequada ao interesse público, com vistas à obtenção de preços compatíveis com os 

praticados no mercado regional, garantindo transparência, competitividade e isonomia entre 

os licitantes, em conformidade com a legislação vigente, especialmente a Lei n.º 14.133/2021. 

Assim, evidencia-se a legitimidade e a necessidade da presente contratação, a qual 

deverá ser realizada mediante regular procedimento licitatório, em conformidade com a Lei nº 

14.133/2021, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração, com 

observância aos critérios técnicos, jurídicos e econômicos pertinentes, de modo a assegurar a 

boa gestão dos recursos públicos e a efetiva prestação dos serviços à população. 

Diante do exposto, a aquisição de combustíveis para a frota da Prefeitura Municipal 

de Borrazópolis é essencial para a continuidade e eficiência dos serviços públicos prestados à 

população. A frota municipal desempenha um papel estratégico em diversas áreas, como 

saúde, educação, infraestrutura e assistência social, sendo indispensável para a mobilidade de 

servidores, transporte de cidadãos e execução de atividades operacionais. 

 

 



 
 

 

 

Estimativa dos Valores: 

 

A estimativa dos valores da presente contratação consiste em etapa fundamental do 

planejamento administrativo, destinada a apurar o custo estimado para a aquisição de 

combustíveis (gasolina comum, etanol hidratado combustível, óleo diesel comum e óleo 

diesel S-10) necessários ao abastecimento da frota oficial da Prefeitura Municipal de 

Borrazópolis. 

Tal procedimento possui a finalidade de subsidiar a Administração Pública quanto à 

adequação orçamentária e financeira da contratação, além de servir como parâmetro para 

análise da vantajosidade das propostas a serem apresentadas no certame licitatório, em 

conformidade com os princípios da economicidade, eficiência, transparência e planejamento 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

A elaboração da estimativa observará critérios técnicos e mercadológicos, mediante 

ampla pesquisa de preços em fontes idôneas e atualizadas, buscando assegurar 

compatibilidade com os valores praticados no mercado regional, especialmente em razão da 

natureza do objeto, cujos preços sofrem oscilações frequentes decorrentes de fatores 

econômicos, tributários e logísticos. Dessa forma, a Administração garante maior segurança 

jurídica, previsibilidade orçamentária e eficiência na futura contratação. 

Atualmente, a frota da Prefeitura Municipal de Borrazópolis conta com 112 veículos 

e máquinas atualmente em operação, utilizados para a prestação de serviços essenciais à 

população em diversas áreas, como saúde, educação, infraestrutura, rodoviário, assistência 

social e administração pública. Dessa forma, a estimativa das quantidades de combustíveis a 

serem adquiridos foi baseada no consumo médio mensal de cada veículo, considerando seu 

uso regular nas atividades municipais. 

A definição dos valores estimados dos combustíveis a serem adquiridas leva em 

consideração o consumo médio registrado nos períodos anteriores, a projeção de demanda 

para os próximos meses e possíveis variações sazonais que possam impactar o uso da frota. 

Da mesma forma, a estimativa de valores segue a média dos preços praticados no mercado, 

com base em pesquisas atualizadas, garantindo a economicidade e a adequada aplicação dos 

recursos públicos. 

Essa metodologia visa assegurar que a Prefeitura disponha de combustíveis em 

quantidade suficiente para a manutenção de suas atividades, evitando desabastecimento e 

interrupção dos serviços prestados à comunidade. 

 

A metodologia utilizada para a definição dos valores estimados de consumo para o 

período de 12 (doze) meses, levou em conta os seguintes critérios: 

 



 
 

 

 

a) Histórico de consumo: Foram analisados os registros de abastecimento dos últimos 

12 meses, considerando a demanda média de cada setor. 

b) Tipos de veículos e máquinas: A frota é composta por automóveis leves, 

caminhões, ambulâncias, ônibus escolares, máquinas pesadas (como patrolas, 

retroescavadeiras e tratores), cada um com necessidades específicas de 

abastecimento. 

c) Serviços prestados: Considerou-se a intensidade do uso dos veículos, 

especialmente aqueles que operam continuamente, como ambulâncias, transporte 

escolar e maquinário de obras. 

d) Projeção de demandas futuras: Foram incluídas margens para variações sazonais, 

aumento da demanda em períodos específicos e possíveis novas atividades que 

exijam maior consumo de combustíveis. 

 

Dessa forma, a estimativa dos valores busca equilibrar a necessidade real da frota 

municipal com a responsabilidade fiscal da administração, garantindo o abastecimento 

contínuo e evitando desperdícios ou insuficiência de combustíveis para a execução dos 

serviços públicos.  

Conforme consta na tabela de veículos e máquinas da frota municipal: 

 

Relação de Veículos e Máquinas pertecentes a Frotal Municipal 

Item Veículo 
Ano 

Fab/Mod 
Placa Renavam Combustível 

Veículos da linha - Volkswagen 

01 VW/Saveiro CS ST MB 2015/2016 BAH-7883 1077769048 Flex 

02 Vw/Saveiro CS RB MPI 2022/2023 SEI-7E14 1336072943 Flex 

03 VW/Gol 1.0 GIV 2011/2012 AUX-4472 419510281 Flex 

04 VW/Gol 1.0L MC4 2020/2021 BES-2H58 1248619592 Flex 

05 VW/Gol MPI 2022/2023 SDP-6J91 1301994305 Flex 

06 VW/Kombi 2013/2014 AYA-1185 993669514 Flex 

07 VW/Voyage 1.6L MB5 2019/2020 BDV-9G87 1222143850 Flex 

08 VW/Virtus MF 2021/2021 GAZ-3J08 1255483056 Flex 

09 
Micro Ônibus VW/Masca Granmini 

O 
2009/2009 ARI-4271 144593637 Diesel S-10 



 
 

 

 

10 
Micro Ônibus VW/Masca Granmini 

O 
2009/2009 ARI-4270 144603616 Diesel S-10 

11 
Micro Ônibus VW/Neobus 8.160 

Escolar 
2022/2023 SEF-3A87 1340204875 Diesel S-10 

12 
Ônibus VW/15.190 EOD E.HD 

ORE 
2014/2014 AYH-5743 1005999756 Diesel S-10 

13 Caminhão VW/8.150E-Cummins 2006/2007 GVQ-5B69 898399025 Diesel S-10 

14 
Caminhão VW/17.190 CRM 4X2 

ROB 
2021/2022 RHO-0F14 1281280868 Diesel S-10 

Veículos da linha - Fiat 

15 Fiat/Strada HD WK CD E 2018/2019 BCT-9D21 1176397564 Flex 

16 Fiat/Strada Working 2013/2014 AYA-6314 994171730 Flex 

17 Fiat/Strada End Mfibra Ambulância 2022/2022 RHW-6A68 1294411125 Flex 

18 Fiat/Strada Hdwkcd E 2017/2018 BBZ-0663 1145550336 Flex 

19 Fiat/Strada Enduran CS13 2025/2025 TBP-4H70 1445453247 Flex 

20 Fiat/Strada Enduran CS13 2023/2024 SEZ-1J43 1369119094 Flex 

21 Fiat/Argo Drive 1.3 1992/1992 RHS-4H06 552630012 Flex 

22 Fiat/Mobi Like 2025/2025 TBR-9D27 1448159544 Flex 

23 Fiat/Uno Mille Fire 2004/2005 AMI-0J60 842936009 Flex 

24 Fiat/Uno Evolution 1.4 2015/2016 BAF-3492 1073723779 Diesel S-10 

25 I/Fiat Scudo PCIA P 2025/2025 UAV-1D03 1464696400 Diesel S-10 

26 I/Fiat Scudo PCIA P 2025/2025 UAV-1D02 1464056347 Diesel S-10 

27 I/Fiat Scudo PCIA A 2025/2025 UBF-3G96 1467257807 Diesel S-10 

Veículos da linha - Mercedes 

28 M.Benz/Sprinter TCA Ambulância 2020/2021 BEY-4H75 1256580195 Diesel S-10 

29 I/M.Benz313cdi Sprinterm 2007/2007 DBC-5F89 916031527 Diesel S-10 

30 Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A41 1188274152 Diesel S-10 

31 Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A39 1188481492 Diesel S-10 

32 Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A42 1188418162 Diesel S-10 

33 Ônibus M.Benz/OF 1318 1992/1922 MAJ-0135 543497496 Diesel S-10 



 
 

 

 

34 
Caminhão M.Benz/Atron 2729 K 

6X4 
2013/2013 AXY-8294 586539700 Diesel S-10 

35 Caminhão M.Benz/Atego 1419 2022/2022 SDP-5D32 1301618826 Diesel S-10 

36 Caminhão M.Benz/Atego 2426 2020/2021 BEW-4J50 1253744081 Diesel S-10 

Veículos da linha - Peugeot 

37 Peugeot/Expert Ambulância 2022/2023 SEF-3G17 1340301129 Diesel S-10 

Veículos da linha - Ford 

38 Ford/Ka SE 1.0 HA C 2020/2020 BEB-2J71 12285866249 Diesel S-10 

39 Ford/Transit ACA P410 B 2022/2022 SDZ-3E41 1327400615 Diesel S-10 

40 Caminhão Ford/1200 160 2001/2002 ATU-2976 308831853 Diesel S-10 

41 Caminhão Ford/Cargo 1722 E 2009/2009 ARD-1224 132987139 Diesel S-10 

42 Caminhão Ford/Cargo 1119 2018/2019 BCH-4271 1157574634 Diesel S-10 

43 Caminhão Ford/Cargo 815 2011/2012 AUP-7050 373941218 Diesel S-10 

44 Caminhão Ford/Pipa 2019/2019 BEG-8C78 1236211445 Diesel S-10 

Veículos da linha - Renault 

45 Renault/Logan Exp 1.6 2012/2012 AVO-4G69 473441357 Flex 

46 Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H88 1249751974 Flex 

47 Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H92 1249751540 Flex 

48 Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H93 1249751818 Flex 

49 Renault/Kwid Zen 10MT 2020/2021 BET-6H90 1249751699 Flex 

50 Renault/Kwid Zen 2 2023/2024 SEU-5H35 1358139900 Flex 

51 Renault/Kwid Zen 2 1.0 2022/2023 RHY-3I26 1297612300 Flex 

52 Renault/Kwid Zen 2 1.0 2022/2023 RHY-3I21 1297609880 Flex 

53 Renault/Master BF AMB1 2022/2023 SDS-6E10 1316657563 Diesel S-10 

54 Renault/Master BF AMB1 2022/2023 SDS-6E03 1316654971 Diesel S-10 

55 Renault/Master BF AMB1 2022/2023 SDS-6E15 1316656710 Diesel S-10 

56 Renault/Master Altechamb 2012/2013 AWD-5131 494298251 Diesel S-10 

57 Renault/Master BF PASS16 2024/2025 TAX-0G45 1418825562 Diesel S-10 



 
 

 

 

Veículos da linha - Chevrolet 

58 Chevrolet/PIC UP 2019/2020 BEB-9D42 1229967947 Flex 

59 Chevrolet/Cruze LTZ NB AT 2017/2017 BBG-7820 1115359077 Flex 

60 Chevrolet/Montana 1.4 econoflex 2008/2010 ASC-3545 183213670 Flex 

61 Chevrolet/Celta 1.0L LS 2011/2012 ATT-0756 306891611 Flex 

62 Gm/William S10 AMB 2012/2013 AWI-0340 500850500 Flex 

63 I/Chevrolet Classic LS 2015/2016 BAH-7877 10177769030 Flex 

64 Chevrolet/Prisma 1.4 MT LT 2018/2019 BCF-8874 1156303637 Flex 

65 Chevrolet/Spin 1.8L MT LTZ 2019/2019 BDA-4G21 11989006014 Flex 

66 Chevrolet/Spin 18L AT Premier 2021/2022 RHM-4E65 1278672025 Flex 

67 Chevrolet/Spin 1.8L AT Premier 2022/2023 SDQ-7B97 1303331044 Flex 

68 Chevrolet/Spin 1.8L AT LTZ 2025/2025 TBU-8B72 1451862315 Flex 

69 Chevrolet/Spin 1.8L AT LTZ 2025/2025 TBU-8B75 1451863974 Flex 

70 Chevrolet/Onix 10MT LT2 2025/2025 TBU-5B20 1450994730 Flex 

71 Chev/Onix Plus 10TAT NB 2025/2026 UBG-9G73 1473643187 Flex 

Motocicletas - Honda 

72 Honda/CG 150 Titan KS 2007/2008 AQA-2050 941268713 Gasolina 

73 Honda/CG 150 Titan KS 2007/2008 AAW-2050 941266796 Gasolina 

Veículos da linha - Scania 

74 Ônibus Scania/Busscar VI BUSS R 2001/2001 LNP-5D73 00769579698 Diesel 

75 Caminhão Scania/G 380 A4X2 2011/20211 AQM-0A34 287432645 Diesel S-10 

Veículos da linha - Mercedes Benz 

76 M.Benz/Sprinter TCA Ambulância 2020/2021 BEY-4H75 1256580195 Diesel S-10 

77 I/M.Benz313cdi Sprinterm 2007/2007 DBC-5F89 916031527 Diesel S-10 

78 Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A41 1188274152 Diesel S-10 

79 Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A39 1188481492 Diesel S-10 

80 Ônibus M.Benz/Caio LO 916.ORE 2019/2020 BDA-3A42 1188418162 Diesel S-10 



 
 

 

 

81 Ônibus M.Benz/OF 1318 1992/1922 MAJ-0135 543497496 Diesel 

82 
Caminhão M.Benz/Atron 2729 K 

6X4 
2013/2013 AXY-8294 586539700 Diesel S-10 

83 Caminhão M.Benz/Atego 1419 2022/2022 SDP-5D32 1301618826 Diesel S-10 

84 Caminhão M.Benz/Atego 2426 2020/2021 BEW-4J50 1253744081 Diesel S-10 

Veículos da linha - Iveco 

85 Ônibus Iveco/Cityclass 70C17 2013/2014 AXO-6569 586982582 Diesel S-10 

86 Caminhão Iveco/Daily 55C17CS 2014/2014 AZV-4374 1058463060 Diesel S-10 

87 Caminhão Iveco/Vertis 90V18 2015/2015 BAM-2435 1085234000 Diesel S-10 

88 Caminhão Iveco/Tector 260E30ID 2018/2019 BCH-3409 1158710060 Diesel S-10 

89 
Caminhão Iveco/Daily 65-180CS-

AUT 
2024/2025 TBA-1J71 1434329507 Diesel S-10 

Veículos da linha - Volare 

90 
Ônibus MPOLO/Volare V8L 4X4 

EO 
2013/2014 AYF-7165 1002798539 Diesel S-10 

91 
Micro Ônibus Marcopolo/Volare 

V6 ON 
2013/2014 AXY-8309 992222826 Diesel S-10 

92 Ônibus Marcopolo/Volare V8L ON 2019/2020 BDH-8142 1200714269 Diesel S-10 

93 Ônibus Marcopolo/Volare W9 ON 2014/2015 AYW-4326 1021716852 Diesel S-10 

94 Ônibus Marcopolo/Volare W-L ON 2025/2025 TBN-7E91 1443321637 Diesel S-10 

95 Marcopolo/Volare V8L ON 2025/2026 TBV-9A56 1452462434 Diesel S-10 

Máquinas da linha - Case 

96 Pá Carregadeira Case w20 2000/2000   Diesel 

97 Pá Carregadeira Case w20 2016/2016   Diesel S-10 

98 Mini Carregadeira sobre rodas Case 2014/2014   Diesel 

Máquinas da linha - Caterpillar 

99 Retroescavadeira Caterpillar 416 E 2013/2013   Diesel S-10 

100 Motoniveladora Caterpillar 120 k 2014/2014   Diesel S-10 

101 Pá carregadeira Caterpillar 924 k 2025/2025   Diesel S-10 

102 Escavadeira Hidráulica Caterpillar 2025/2025   Diesel S-10 



 
 

 

 

320 GC 

Máquinas da linha - HAMM 

103 Rolo Compactador HAMM 3411 2020/2020   Diesel S-10 

Máquinas da linha - Dresser 

104 Motoniveladora Dresser 140s 1988/1988   Diesel 

Máquinas da linha - Michigan 

105 Pá Carregadeira Michigan 1985/1985   Diesel 

Máquinas da linha - XCMG 

106 
Escavadeira Hidráulica XCMG 

XE225BR 
2021/2021   Diesel S-10 

107 Motoniveladora XCMG/GR1803BR 2026/2026   Diesel S-10 

Máquinas Pesadas - Liugong 

108 
Rolo Compactador Liugong 

Cummins QSB4.5 
2022/2023   Diesel S-10 

109 Pá Carregadeira Liugong 838T Dry 2025/2025   Diesel S-10 

Máquinas Pesadas - New Holland 

110 
Trator New Holland TL 5.100 

cabinado 
2024/2024   Diesel 

111 
Retroescavadeira New Holland / 

B80C 
2025/2025   Diesel S-10 

Máquinas Pesadas - Massey Fergunson 

112 Trator Massey Fergunson 275 1984/1984   Diesel 

 

Os veículos/máquinas indicados poderão sofrer alterações em seu quantitativo, visto 

que a frota poderá ser alterada através de inclusões de novos, por aquisição, ou exclusões 

através de baixas, ou quais serão informados à contratada através de notificação 

administrativa. deste modo, a quantidade de veículos/máquinas visa somente oferecer às 

proponentes elementos para avaliação do potencial de serviços, não constituindo sob nenhuma 

hipótese garantia de volume de serviço requisitado, reservando ao contratante o direito de 

alterá-la, adaptando-se às suas necessidades. 



 
 

 

 

Com base na análise do consumo médio da frota municipal e nas projeções para o 

período de abastecimento, a estimativa das quantidades e valores dos combustíveis se justifica 

pela necessidade de garantir a continuidade dos serviços públicos essenciais. A correta 

previsão de consumo leva em consideração o uso específico de cada veículo, a demanda 

operacional de cada setor e a variação dos preços praticados no mercado. 

A aquisição planejada dos combustíveis permite uma gestão eficiente dos recursos 

municipais, evitando desperdícios, prevenindo desabastecimento e assegurando a 

economicidade na aplicação dos recursos públicos.  

Dessa forma, a estimativa apresentada fundamenta-se na responsabilidade fiscal e na 

necessidade de manter a frota operando de forma ininterrupta, garantindo que a população 

continue sendo atendida com qualidade e eficiência. 

 

 

Item Descrição Unid. Valor Total 

01 

Fornecimento de combustível (gasolina comum), de 

acordo com as normas da ANP (agencia nacional de 

petróleo). 

Litro R$ 600.000,00 

02 

fornecimento de combustível (álcool etílico hidratado), 

de acordo com as normas da ANP (agencia nacional de 

petróleo). 

Litro R$ 150.000,00 

03 

Fornecimento de combustível (óleo diesel comum), de 

acordo com as normas da ANP (agencia nacional de 

petróleo). 

Litro R$ 500.000,00 

04 

Fornecimento de combustível (óleo diesel s-10), de 

acordo com as normas da ANP (agencia nacional de 

petróleo). 

Litro R$ 1.500.000,00 

 

 

Fonte de Recurso: 

 

 

Recurso: ☒ Municipal    ☒ Recurso Estadual      ☒ Recurso Federal 

Categoria Econômica: ☒ Corrente/Custeio  ☐ Capital/Investimento 

 

Reduz. Programática Fonte 

8 02.003.04.122.0020.2.004.3.3.90.30.00.00. 1000 

22 02.008.04.122.0020.2.002.3.3.90.30.00.00. 1000 

69 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.30.00.00. 1000 



 
 

 

 

70 03.006.04.122.0021.2.056.3.3.90.30.00.00. 1510 

98 03.023.04.129.0030.2.009.3.3.90.30.00.00. 1000 

99 03.023.04.129.0030.2.009.3.3.90.30.00.00. 1510 

111 03.029.04.122.0021.2.008.3.3.90.30.00.00. 1000 

115 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.30.00.00. 1000 

116 04.017.04.122.0025.2.103.3.3.90.30.00.00. 1045 

130 04.017.15.452.0325.1.201.3.3.90.30.00.00. 1000 

131 04.017.15.452.0325.1.201.3.3.90.30.00.00. 1511 

136 04.017.15.452.0326.2.021.3.3.90.30.00.00. 1000 

141 04.017.15.452.0328.2.023.3.3.90.30.00.00. 1000 

146 04.017.17.512.0325.1.202.3.3.90.30.00.00. 1000 

147 04.017.17.512.0325.1.202.3.3.90.30.00.00. 1511 

154 04.017.25.752.0327.2.018.3.3.90.30.00.00. 1507 

163 04.017.26.782.0575.2.022.3.3.90.30.00.00. 1000 

176 05.011.10.122.0428.2.084.3.3.90.30.00.00. 1303 

182 05.011.10.301.0428.2.025.3.3.90.30.00.00. 1303 

190 05.011.10.301.0428.2.085.3.3.90.30.00.00. 1303 

202 05.011.10.302.0428.2.026.3.3.90.30.00.00. 1303 

236 05.025.10.301.0428.2.032.3.3.90.30.00.00. 494 

241 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 0494 

248 05.025.10.301.0428.2.035.3.3.90.30.00.00. 0494 

249 05.025.10.301.0428.2.035.3.3.90.30.00.00. 2494 

252 05.025.10.301.0428.2.080.3.3.90.30.00.00. 2494 

258 05.025.10.302.0428.2.034.3.3.90.30.00.00. 2494 

269 05.025.10.303.0428.2.087.3.3.90.30.00.00. 2494 

273 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.30.00.00. 494 

274 05.025.10.304.0428.2.029.3.3.90.30.00.00. 1303 

281 05.025.10.305.0428.2.030.3.3.90.30.00.00. 494 



 
 

 

 

289 06.019.08.122.0578.2.113.3.3.90.30.00.00. 1000 

290 06.019.08.122.0578.2.113.3.3.90.30.00.00. 31844 

332 06.019.08.245.0577.2.116.3.3.90.30.00.00. 1000 

362 06.026.08.243.0483.6.008.3.3.90.30.00.00. 1000 

369 06.026.08.243.0483.6.009.3.3.90.30.00.00. 1000 

414 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.30.00.00. 1103 

415 07.013.12.361.0188.6.001.3.3.90.30.00.00. 1104 

432 07.013.12.361.0188.6.002.3.3.90.30.00.00. 1102 

438 07.013.12.361.0188.6.003.3.3.90.30.00.00. 1108 

448 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.30.00.00. 1103 

449 07.013.12.365.0190.6.005.3.3.90.30.00.00. 1104 

477 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 1103 

478 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 1104 

479 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 1111 

480 07.020.12.361.0239.6.006.3.3.90.30.00.00. 31118 

516 08.014.20.606.0111.2.107.3.3.90.30.00.00. 1000 

551 09.015.13.392.0247.2.110.3.3.90.30.00.00. 1000 

563 09.015.27.812.0228.2.109.3.3.90.30.00.00. 1000 

573 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1000 

574 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1052 

575 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1065 

576 10.044.26.782.0576.2.104.3.3.90.30.00.00. 1504 

586 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32001 

587 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32003 

588 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32004 

589 05.025.10.301.0428.2.033.3.3.90.30.00.00. 32005 

604 05.025.10.305.0428.2.030.3.3.90.30.00.00. 3497 

 



 
 

 

 

 

Especificações e Termos Gerais: 

 

Definição da natureza do objeto: 

Os fornecimentos que serão contratados têm natureza comum, haja vista que os 

padrões mínimos de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal n.º 

14.133/2021. 

A solução adotada trata-se de objeto comum, pois: 

 

i.) é(são) encontrado(s) e praticado(s) no mercado sem maiores dificuldades; 

ii.) é(são) ordinário(s), sem peculiaridades ou características especiais; e 

iii.) é(são) apresentado(s) com identidade e características padronizadas, com perfil 

qualitativo passível de ser descrito objetivamente. 

 

Regime de execução: 

Considerando a natureza das atividades elencadas no objeto, o regime de execução 

dar-se-á de forma parcelada, mediante solicitações formais do setor requisitante, conforme a 

efetiva necessidade da Administração Pública e a disponibilidade orçamentária. 

A execução parcelada mostra-se a forma mais adequada para a presente contratação, 

tendo em vista que os fornecimentos possuem caráter variável e imprevisível, dependendo 

diretamente das condições de uso dos veículos e das demandas operacionais de cada 

Secretaria Municipal. 

Nesse contexto, os fornecimentos somente serão autorizados após prévia solicitação 

e aprovação da Administração, observando-se os procedimentos internos de controle, emissão 

de ordem de serviço e empenho correspondente, quando necessário. Tal sistemática garante 

maior controle da execução contratual, evita gastos desnecessários, assegura a adequada 

fiscalização dos serviços realizados e preserva o interesse público. 

Ademais, a execução sob demanda permite à Administração ajustar os fornecimentos 

à real necessidade da frota municipal ao longo da vigência contratual, promovendo maior 

eficiência na aplicação dos recursos públicos, prevenindo a ociosidade contratual e mitigando 

riscos de desperdício. 

Dessa forma, o regime parcelado revela-se compatível com a natureza do objeto, 

com o princípio do planejamento e com a boa gestão administrativa, assegurando flexibilidade 

operacional sem prejuízo do controle e da legalidade da contratação. 



 
 

 

 

 

Definição da natureza de execução: 

A execução do objeto deste procedimento é considerada de natureza continuada, nos 

termos do inciso XV do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133/2021, por se tratar de contratação 

destinada a atender necessidade pública permanente e recorrente da Administração Municipal, 

cuja interrupção comprometeria diretamente a prestação regular dos serviços públicos. 

O fornecimento de combustível para a frota municipal não se caracteriza como 

demanda eventual ou pontual, mas sim como atividade indispensável ao funcionamento 

contínuo das Secretarias e ao atendimento das políticas públicas executadas pelo Município. 

A frota oficial é utilizada diariamente para transporte de pacientes, servidores, materiais, 

equipes técnicas e execução de serviços urbanos, de modo que sua adequada conservação 

constitui requisito essencial à continuidade administrativa. 

A necessidade decorre do perfil operacional da Unidade Requisitante, que demanda 

disponibilidade permanente dos veículos para assegurar eficiência, segurança e regularidade 

no atendimento à população. A classificação como serviço de natureza continuada permite a 

formalização de contratação com vigência compatível com a necessidade administrativa, 

assegurando estabilidade operacional, planejamento orçamentário e economicidade, além de 

evitar descontinuidade na utilização da frota, situação que poderia gerar prejuízos ao interesse 

público. 

Por essas razões, resta devidamente caracterizada a natureza continuada da 

contratação, por se tratar de aquisição essencial, permanente e indispensável à regular 

execução das atividades institucionais do Município. 

 

Valor Máximo:  

O valor global da licitação não poderá ultrapassar R$ 2.750.000,00 (dois milhões e 

setecentos e cinquenta mil reais), compreendendo os fornecimentos, serviços, fretes, 

encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

 

Prazo de Vigência:  

A ata de registro de preços decorrente deste procedimento terá a vigência de 12 

(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura, 

prorrogável por igual período, renovando as quantidades inicialmente registradas, desde que 

comprovado o preço vantajoso na forma do art. 84 da Lei n.° 14.133/2021 c/c art. 41 do 

Decreto Municipal n.° 26 de 08 de janeiro de 2025. 

 

Forma de Pagamento:  



 
 

 

 

O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

Os prazos serão limitados a: 

10 (dez dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração; 

20 (vinte dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa. 

 

 

Fiscalização: 

 

Fiscal indicado: Arnildo Basilio Vieira. 

Fiscal substituto: Christian Teodoro Turek Machado. 

Gestor indicado: Valter Iszczuk. 

Gestor substituto: Josias da Matta Souza. 

Portaria n.º 15, de 02 de fevereiro de 2026. 

 

 

Contratações Anteriores: 

 

☒ Sim 

☐ Não 

Observações da contratação anterior que possam auxiliar os Estudos Técnicos: 

Pregão Eletrônico n.º 011/2025. 

 

 

Regime Licitatório adotado: 

 

Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, chamada Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (NLLC) e legislação correlata c/c Decreto Municipal n.° 026/2025. 

 

 

Encaminhamento para a Autoridade Competente: 

 



 
 

 

 

Em conformidade com a legislação aplicável, encaminho a presente Solicitação de 

Demanda à autoridade competente para análise de conveniência e oportunidade para a 

contratação e demais providências cabíveis. 

 

Borrazópolis/PR, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cristiano da Silva Stapait 

Secretário Municipal de Agropecuária, Meio 

Ambiente e Turismo 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Cleide da Silva Michelin 

Secretária Municipal de Educação 

_________________________________ 

Cesar Santos Soares 

Secretário Municipal Esportes, Lazer e 

Cultura 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

André Luiz Pereira 

Secretário Municipal de Saúde 

_________________________________ 

Regina Marileide Giardini Ramalho 

Secretária Municipal de Desenvolvimento  

e Assistência Social 

 

_________________________________ 

Josiane Aparecida dos Santos 

Secretária Municipal de Administração e 

Finanças  

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Edson Donizete Domingos 

Secretário Municipal de Obras,  

Viação e Serviços Urbanos 

_________________________________ 

Valter Iszczuk 

Secretário Municipal de Transportes e 

Manutenção de Veículos  

 


